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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Ct\MARA MUNICIPAL DE COLAT,NA 

Àne9- de 196 10 

PROCESSO N~ ......................................... . 

'JJ'LteJietU..a.M.: CO?liISSÃO DE JUSTIÇA DA C!MARA 
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. ÂJrtunáJ.: Projeto de Resolução u2 02/70, que co!lcede liceu~'1 -
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no Vereador Antonio Wady Jar jura • 
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o ...... -. ................................... ·-···········-···········-············-·············-························································································································-···· 
................................................................................................................................................ ~ ............................................................................... . 

.............. 0 ............................................................................... -~ .... - ............................................................................................................................... . 

AUTUAÇÃO 

Aos ............................. ?.~.~·~··································-······················································-·- dias- do mês de 

............. ~~.'.:9-.? ........................................ do ano de mil novecentos e sessenta e ............... ~.~t~~t~L .. . 

autuo, nos termos da lei, ó~ documentos que se sfg~(. . 

...................... ~A--Ci.MARA ... : ............................ . 
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Ex:ao. ~r. Presidente da C~ra Munici:pal. 

O Vereador que êste subscü•ei'ê, :requer a V. E.xcia. 
depois de ouvidm o Plenário desta E~é~ia CâDara, que os senho
res VereQdores, se dignem a ax>ndedei.-•e 4 (Quatro)neses de li
cença, ~ara tratar de assuntos 1~rticu1ares, de inadiaveis so
luções. 

Col.atina. 
Ea, 26 de janeiro de l.970 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO O~ti 
CONCEDE tICENÇA_ A VERB.AilORI 

•A 

A Cam.ara Municipal de Colatina, do Estado do Es-
pírito Santo, usando de atribuições legais; Decreta e Promulga a Se
guinte Resoilução: 

RESOLUÇÃO 

Art. lº) - Fie~ concedida uma licença de 120 (cento e vinte dias), p~ 
ra tratar de. assuntos particulares, ao Vereaa.or .ANTONIO WA 

DY JARJURA, da Aliança Renovadora Nacional (ARENA). 

Art. 2º)~ Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas a s disposições em contrário. 

Sala das Sessões 

Em, 02 de março de 1.970 

Membros da Comissão de Justiça, Redação, Etc... ·.·;;;·:' 

PARECER. 

i 

Os Membros da Comissão· de Justiça, Red~ã'o'; etc, acima ci
tados, apresentam o referido Proje~o de Resoluç_ão, aprovando o pedido 
de licença formulado p~lo Vereador .Al~TONIO Wl\J)Y JARJURA, para tratar . 
de.assillLtos particulares; depois de reunidos para apreciar o referido 
pedido, acharam QUe o mesmo está amparado por dispositivos constitu-
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Exmo~sr. r-weaitlento da 
Cb11'..ra Municinal a.e Co1atma 

' ' . ~ . 

Nes;tg. 

I ... 

Oo "i~ree.t:1Qres infra asairiaàoe, requerem, r(!J! 
peitoàamente a V'.E~e., dep_ois de o~vtdo o plenário, Regime de fO',t 
5êne;ia e _v-~sps_ r~a da ~1;-erst1oios Regimentais para o lJ:rojeto de· 
Léi J:1n fr11-4.c:ei~ fl/ e -U~ 

. . . . . - / 



óo1ut1na,10 do março· do 191() 

txonlentiso~o -Senhor, -

- '. . -- ,.-
de V .-F.xu._,l)ara fins dó imblicaço.o, a :lnlhsa cop.ia \ln Re8'DlJ;l ·. 

- -

çõo de. nG2JS.a.o· autoria ela Caniaaão ue JttstiÇt.t da. -Cooa,-~prs. . 
') - . 

vada por eota-Casa de Leió-am .sua últj.ma reunião oruiná.ria. 

Sem mais,aprooento-lhe a.~ l:l.Qi,o 

_ ~ Gether Lopoa ü..e Jfa..~ -

Ao 

. ~ . 
Aloab!ade~ Zaché 

DD.Ditstor da Im.prenoa· Of~W-

J.Nato 

• 
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A Cfuauz·a. Ltm.ici11ul de Colo:tinu, :Jatado do ·r:s:vir:ito ~:iunto, 

urmndo de atribuiçÕen 1o;guia,decretri e i>rt:r.il'Ulf;n n s0guinte 1 

J!.ri.12) - Picn concct1iU.n u..~ liconçn de 120 (oouto o vinte) diao, 

:para trntar do asmmtoo po.rticu1areo,no veroad.or !J;;.1:!!'ô-/ 

HIO WAUY. J'.t.i.RJtw\,da .iUiG.nça H.en.ow.dora Uacionu.l. (11.l."'onn). 

,1rt.2a) - :Bata Ilooolução ent~..rá Gtl v•igor na O.ate. lle S'llfi pub11ca-/ 

çüo,f~cnndo revo.c~adru3 a3 dispooi9Õoo cm ot2ltrúrio. 

J .l~ato 

Câriurn Llur:íicipal do Co1atinn,co 10 do março üe 1970 

Gether Lopes ue 
. 'n(~'f>'$. T""':.77'!1"':'T:' 

.,i .. ~---'- ~~,,.:# ,,..,.,,J~ 

Boc1straü.a o pub1icatla D/Secreto.ria na üata rJti.pra. 
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